INDICAÇÃO Nº 
1926
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a criação de módulos sobre Literatura Dramática e Teatro, para serem ministrados nas Escolas Públicas do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Atualmente com o pouco, ou quase nenhum, interesse pela literatura e pelo teatro, muitos jovens não possuem o costume de assistir a uma peça teatral, muito menos o hábito de ler um livro, fato este já constatado que o Brasil esta entre os países que menos consome livros por habitante, sendo de suma importância todo e qualquer incentivo a leitura em nosso país.

Com a inclusão do tema Literatura Dramática e Teatro em forma de módulos, nas Escolas do Estado de São Paulo, será possível o desenvolvimento do intelecto do aluno proporcionando, com as aulas de teatro, maior desenvoltura, confiança e uma gama maior de opções de trabalho às crianças e jovens que poderão exercer atividades tanto relacionadas com a atuação, como com a iluminação, direção, dentre outras.         

Diante do grande alcance social para a população de São Paulo, mister se faz a criação e instalação de módulos para aulas sobre Literatura Dramática e Teatro, nas Escolas Públicas do Estado para o estimulo do interesse por assuntos relacionados à Literatura e as Artes Cênicas tendo, desta forma, um melhor aproveitamento do tempo livre dos alunos com atividades culturais e educativas.  

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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